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O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, e


CONSIDERANDO que é objetivo do Programa de Privatização dos Portos diminuir a presença do Estado na prestação de serviços portuários, buscando parcerias com o setor privativo para melhorar a qualidade desses serviços, reduzir seus custos e otimizar o uso das instalações;


CONSIDERANDO que o Programa é da mais alta relevância para os propósitos da política econômica do Governo Federal, devendo ser mantidos os contratos e as formalidades imprescindíveis; e


CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de coordenação única do Programa de Privatização dos Portos, no âmbito do Ministério dos Transportes, objetivando dar consistência em todas as ações técnicas e administrativas relacionadas com essa atividade e harmonizar os aspectos envolvidos com as políticas, diretrizes e prioridades desta Pasta, resolve:


Art. 1º	Determinar que a Secretaria Executiva coordene todo o processo de estruturação e implementação do programa de Privatização dos Portos, devendo utilizar, para tal fim, as áreas específicas do Ministério dos Transportes que tratam das matérias em questão.


Parágrafo Único.	Essa coordenação deverá estar em permanente relacionamento com o Grupo Executivo para Modernização dos Portos – GEMPO, a fim de harmonizar as ações e estratégias na condução do Programa.


Art. 2º	O cronograma de ações e relatórios periódicos sobre a implementação do Programa serão encaminhados pelo Secretário-Executivo ao Ministro para monitoramento de atividades.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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